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5 ª RESERVA DE RECRUTAMENTO



Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2015/2016
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 210 - Português e Francês

142 9063719418 HELENA MARIA SIMÕES VAZ BERNARDO 160581 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA DE REI 21 ANUAL
153 6405461084 CARLA ISABEL SEGUNDO NESTAL 160945 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ESGUEIRA, AVEIRO 18 TEMPORÁRIO
202 7869136972 SORAIA CRISTINA PENA LEAL 161883 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA NOVA DE PAIVA 19 TEMPORÁRIO
209 4125984174 MARISA ANDREIA LESTRE RODRIGUES 150526 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MACEDO DE CAVALEIROS 18 TEMPORÁRIO
230 8952071735 SANDRA MANUELA DA SILVA DANTAS CARDANTE 145385 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALBUFEIRA C TEMPORÁRIO
278 3703005076 PAULA MANUELA DIAS MONTEIRO 171013 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOSÉ AFONSO, MOITA 11 ANUAL
355 6148772175 SARA MARISA CARVALHO RUANO 145476 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS POETA ANTÓNIO ALEIXO 11 ANUAL
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL; TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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